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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.007/2026 Data de Abertura: 17/04/2026 às 09:00 h xxh no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
Objeto

Contratação através de registro de preçon de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para
ativação do link de internet conforme quantidades e especificações detalhadas no Termo de referência
Valor Global Estimado
R$ 27.968,16 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos)

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação
Sim Não Ata de Registro de Preço por grupo / Item

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Requisitos Básicos: Requisitos Específicos:

- Sicaf ou documentos equivalentes;
- Regularidade Fiscal e Trabalhista;

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;
- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos – TCU;

- Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS;

- Certidão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP;
- Habilitação Jurídica

- Qualificação Econômico-Financeira.
 

 
- Atestado de capacidade técnica;

- Declarações;
- Outros documentos, sendo necessária a leitura integral do Edital.

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório.
Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Demonst./Prova de Conceito/Indicação do local do evento? Dec. nº. 7.174/2010?

Sim -- Não Não
Prazo para envio da proposta/documentação
Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.
Impugnações e pedidos de esclarecimento
Protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame no endereço: administracao@corenalagoas.org.br 
Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 1,00 nos termos da condição do item 7 do Edital.

O licitante que não cumprir as exigências estabelecidas no Edital está sujeita ás penalidades descritas no item do Edital.

 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Coren AL pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em
andamento > Cód. UASG “389321”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet.
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O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas , entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede
na Avenida Moreira e Silva nº 430,Farol, Maceió-Alagoas, CNPJ nº. 04.768.671/0001-58, por meio deste Pregoeiro, designado pela Portaria COREN-AL Nº 412 DE
25 DE setembro DE 2024, tornam público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução
indireta, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 Contratação através de registro de preçon de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e
disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para
ativação do link de internet conforme quantidades e especificações detalhadas no Termo de referência

1.2 1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1. As condições técnicas e específicas para execução do objeto estão fixadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

3. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
3.1 A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em  R$ 27.968,16 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) .

3.2 Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do serviço que é objeto do presente Edital, utiliza-se como valor máximo
os valores descritos no anexo I do Termo de Referência, modelo de proposta preços.

3.3 Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a aquisição do produto e/ou serviços na forma descrita no item 3 do termo de
referência, Anexo I deste Edital.

3.4 A quantia apresentada no Termo de Referência não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente refletindo valor estimado utilizando-se como referencial
máximo para contratação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.5 Não poderão disputar esta licitação:

4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.8.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.8.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.8.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.8.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.8.5 agente público do órgão ou entidade licitante;

4.8.6 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.8.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.8.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9 Será aplicado impedimento ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

4.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.12 O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14 A vedação de que trata o item 4.8.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.
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5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: administracao@corenalagoas.org.br 

5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

5.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 10 deste Edital.

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.41. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição;

6.4.3, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição
Federal;

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexeguível.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

7.10.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.17.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.17.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.18.1.4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 5.18.2.2. empresas brasileiras;

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.4, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA NEGOCIAÇÃO
8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o
melhor preço, caso entenda que ainda possa ser obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
9.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance (formato “.pdf”) e/ou documentos complementares (formato
“.pdf”), em arquivo único (formato “.zip”), no prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no
sistema Comprasnet.

9.1.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

9.1.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Coren Alagoas aos cuidados do pregoeiro no endereço informado
non preâmbulo deste edital.

9.1.1.2 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste instrumento convocatório.

9.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as
especificações técnicas do objeto.

9.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Coren ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão.

9.2.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.2.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
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materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

9.2.4 Não serão aceitas propostas com o valor unitários e/ou valor total/global superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.

9.2.4.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global/total quanto os valores unitários estimativos da contratação.

9.2.4.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

9.2.5 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido no
item 9.1 deste Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceito pelo Pregoeiro.

9.6 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.6.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido no item 11.1 deste Edital sob pena de inabilitação.

9.7 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

9.8 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

9.9 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes e demais interessados, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por correspondência no endereço do Coren-AL, quando
solicitados pelo pregoeiro.

10.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

10.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

10.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03(três)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

10.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no

§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

10.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

10.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
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10.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

10.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

11. DA VISTORIA
11.1  Não será exigida vistoria, no entanto os licitante poderão realizaf visitas tecnicas nos predios onde serão instalados os links

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

12.1.1. Valor unitário e valor total do item;

12.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade especificada no Termo de Referência.

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

12.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na contratação.

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

12.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

12.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.2.1. não será aceito intenção de recurso genérica, sem descrever minimamente a irregularidade cometida pelo pregoeiro ou pelo licitante (Acórdão 2180/2023 —
TCU — Plenário)

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sei.cofen.gov.br  — Sistema Eletrônico de Informações
(SEI!)  O acesso aos autos do processo somente será autorizado mediante solicitação no endereço eletrônico: administracao@corenalagoas.org.br 

14. DA FASE DE JULGAMENTO
14.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1 SICAF;

14.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

14.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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14.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

14.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

14.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

14.4.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

14.4.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

14.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

14.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício.

14.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29
a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

14.8.1 contiver vícios insanáveis;

14.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

14.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

14.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

14.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável

14.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

14.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

14.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

14.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

14.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

14.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

14.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

14.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

14.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

14.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

14.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

14.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

14.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes (se for o caso).

14.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

14.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro/agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, conforme dispõe o artigo 71 da Lei n.º 14.133/2.021.

15.1.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15.1.2 O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO, sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o
Menor Preço e que atender a todos os requisitos e exigências do certame.

15.1.3 À contratação que se pretende não se aplica a adjudicação por item, por existir o entendimento de que o agrupamento de itens similares ou correlatos para
melhor realização do objeto gera vantagem significativa a administração. Isso porque, os serviços aqui listados guardam relação entre si, além disso, a adjudicação por
preço global do grupo proporcionará economia de escala e o fato de lidar com uma quantidade reduzida de prestadores de serviço diminui o custo administrativo de
gerenciamento de todo o processo de contratação, e ainda não compromete o ganha em economia de escala.

15.1.4 Além disso, ao considerar que o objeto possui pequenas quantidades em relação aos itens, há valores significativamente baixo para que o fornecedor tenha
interesse em concorrer fato que possivelmente tornaria a licitação desinteressante para o mercado, a adjudicação por preço global não só atrairá mais licitantes, como
também possibilitará redução do preço de escala.

15.1.5 Também sob a perspetiva técnica da área, impede lançar luzes sobre a centralização da responsabilidade, por ser o mais adequado não apenas em vista do
acompanhamento de problemas e soluções, mas, sobretudo, em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar
o controle sobre a execução do objeto.

15.1.6 Por fi m, cumpre salientar que não haverá dano aos princípios constitucionais que norteiam o procedimento e nem às demais legislações aplicáveis.

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura no prazo de 05 dias úteis do contrato/ ata de
registro de preço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura  de instrumento particular, observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta
vencedora, conforme a Minuta do Contrato que integra este Edital.

16.2. Após homologado o resultado deste pregão, será a licitante vencedora notificada, por escrito, para assinatura eletrônica do termo de Contrato, do qual
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serão parte integrante, ainda que não transcritas total ou parcialmente no referido instrumento, as condições estabelecidas neste edital, a proposta da empresa
vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação.

16.3. A assinatura eletrônica do Contrato pela adjudicatária dar-se-á preferencialmente por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen e no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.

16.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e
compatível com os termos deste Edital.

16.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Coren AL.

16.6. É de responsabilidade da licitante vencedora proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do Cofen, conforme suas normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do Contrato no prazo estabelecido, acessando a página de Acesso a Usuário Externo
no link a seguir: http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/.

16.7. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da documentação, que deverá seguir
as orientações contidas na página de Acesso a Usuário Externo.

16.8. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à
inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - que caracterize impedimento à contratação com o sistema
Cofen/corens ou com a União.

16.9. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou
sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015.

16.10. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar eletronicamente
o termo de Contrato no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

16.11. O Coren realizará consultas ao Sicaf, CEIS, CNJ e Lista dos Inidôneos do TCU, para identificar possível impedimento para contratar junto ao poder
público, antes da emissão de nota de empenho bem como da assinatura de contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
17.1 As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 4 e 5, respectivamente, do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput.

18.2 Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos emdesacordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.

18.3 A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

19. DO PAGAMENTO
19.1  As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 6 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

20. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
20.1 No interesse do Coren, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimidoaté o limite de vinte e cinco por cento 25% (vinte e cinco
porcento), consoante o disposto no art. 125 daLei Federal nº 14.133/2021.

20.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

20.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto assupressões resultantes de acordo entre as partes.

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

21.1.2.5. apresentar proposta, amostra, prova de conceito ou local de execução do serviço em desacordo com as especificações do Edital;

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

21.1.5. fraudar a licitação;

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

21.2.1. advertência;

21.2.2. multa;

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e
21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei nº 14.133/2021.

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

21.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Conselho Federal de
Enfermagem.

21.15. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos
arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.15.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta
vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado no credenciamento da empresa junto
ao Sicaf.

21.15.1.1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento de mensagens
provenientes do Coren AL, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) .

23.11 As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Maceió/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a
solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos termos da Lei n. 14.133/2021 e demais normas regularmentadoras.

23. DOS ANEXOS
23.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1. Anexo I – Termo de Referência.

23.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de preço.

23.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta
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1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para 
fornecimento de link de internet, com manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 
100 Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana e 
disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e 
com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de internet. 

 

2.1. A demanda por acesso à internet tem aumentado consideravelmente na medida em que mais 
serviços e funcionalidades são oferecidos na WEB. Por outro lado, muito mais sistemas estão sendo 
desenvolvidos ou para rodar a partir de browsers que requerem o acesso à internet ou pelo menos que 
fazem algum tipo de consulta na internet. 

2.2. Para a execução das atividades do Coren-AL, inúmeros processos de trabalho e sistemas 
informatizados são acessados em aplicações hospedadas em serviços publicados na Internet, gerando uma 
demanda considerável de acesso à Internet para utilização de serviços, como o Microsoft365 e suas 
ferramentas, VOIP, acesso remoto via VPN, serviço de e-mail institucional, Sistema Eletrônico de 
Informação. Nesse contexto, para o adequado desempenho de suas atividades operacionais e finalísticas, o 
Coren-AL necessita manter a disponibilidade, integridade e confiabilidade dos serviços, bem como 
oferecer maior qualidade no provimento da comunicação entre colaboradores, conselheiros, fornecedores e 
sociedade. 

 

3.1. Itens a serem contratados/adquiridos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Localidade Quantidade 

 
 
 

 
01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com 
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 
Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 
dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e 
construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de 
internet. Por 12 meses 

 
 

 
Maceió 

 
 

 
01 

 
 

 
02 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com 
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 
Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 
dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e 
construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de 
internet. Por 12 meses 

 
 

 
Arapiraca 

 
 

 
01 

 



 

 
 

 
03 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com 
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 
Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 
dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e 
construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de 
internet. Por 12 meses 

 
 

 
Porto 
Calvo 

 
 

 
01 

 
 

 
04 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com 
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de, no mínimo, 100 
Mbps (download e upload), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 
dias por semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com instalação e 
construção de acesso (infraestrutura) para ativação do link de 
internet. Por 12 meses 

 

 
Santana 
do 
Ipanema 

 
 

 
01 

 
ITEM ENDEREÇO Localidade 

 
01 

 
Avenida Moreira e Silva, 430, Farol- Maceió AL 57051-500 

 
Maceió 

02 Rua Nossa Senhora Aparecida, 275, Centro - Arapiraca AL 57300-020 Arapiraca 

03 Porto Calvo - a definir Porto Calvo 

04 Santana do Ipanema - a definir Santana do Ipanema 

 
3.2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DO SERVIÇO 

3.2.1. Deverá ser fornecido Link de Dados Fibra (internet) principal que deverá conter 100 Mbps 
(cem megabits por segundo). 

3.2.2. O acesso deverá ser provido em regime integral, (24x7x365) com a velocidade e a taxa de 
disponibilidade contratadas,sem interrupção da comunicação ou redução de velocidades fora do horário 
comercial ou em finais de semana e feriados; Garantia total da banda contratada. 

3.2.3. Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload. 

3.2.4. Prover uma conectividade à Internet,com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem megabits 
por segundo) full duplex, isto é, com taxa de transmissão de tráfego de entrada e saída simultânea se iguais 
a 100Mbps(cem megabits por segundo). 

3.2.5. A CONTRATADA deverá garantir uma velocidade de largura de banda simétrica 
(download/upload) de no mínimo 97% da velocidade contratada. 

3.2.6. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e 
não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI. 

3.2.7. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as 
dependências da CONTRATANTE até a conexão à infraestrutura de comunicação da CONTRATADA. 

3.2.8. Licença Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) pela Anatel e Licença de Alocação de 
Números de Sistema Autônomo (ASN) pelo Registro de Endereços da Internet para a AméricaLatina e o 
Caribe (LACNIC). 

3.2.9. Endereçamento próprio e múltiplas conectividades à Internet. 

3.2.10. Ferramentas web de monitoramento de tráfego. 



 

3.2.11. Infraestrutura com links redundantes nacionais e internacionais. 

3.2.12. Configuração de BorderGateway Protocol (BGP),caso haja necessidade técnica. 

3.2.13. Alocação de 1 endereço IPv4 

3.2.14. Suporte Técnico para o link, que deverá ser prestado em horário de expediente do 
Coren/AL. 

3.2.15. A CONTRATADA disporá de prazo máximo de 02 (duas) horas para solução de 
problemas, após a abertura do chamado técnico. 

3.2.16. Todos os serviços deverão incluir todos os equipamentos necessários à comunicação, bem 
como todos os serviços e custos de instalação, se responsabilizando, a CONTRATADA, pela sua 
manutenção e eventuais substituições em caso de defeito. 

3.2.17. A CONTRATADA deverá fornecer, em regime de comodato, todos os equipamentos 
(modems, roteadores, conectores, armários, conversores de mídia, GBIC e demais equipamentos 
necessários para a instalação do link),além de custear a instalação de todos os acessórios, cabos, 
conectores e materiais necessários à implantação da conexão WAN, além de todos os insumos necessários 
para o pleno funcionamento dos links. 

3.2.18. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela substituição dos equipamentos em caso 
de defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 
deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 

3.2.19. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela 
CONTRATADA. 

3.2.20. Após a implantação do link, as solicitações de instalação, retirada e alteração de 
características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados 
decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais por parte do CONTRATANTE, e 
serão executadas pela CONTRATADA em, no máximo, 10 (dez) dias. 

3.2.21. A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas 
dependências da CONTRATANTE, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços 
contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras óticas, adaptação de tomadas etc.). 

3.2.22. O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado na sede do Coren-AL e subseções 
descritas no item 3, de modo que,todos os computadores da rede da CONTRATADA deverão acessar 
integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os 
demais serviços)sem qualquer restrição ou distinção. 

3.2.23. A CONTRATADA deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 
(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo 
cliente. 

3.2.24. Ficará a CONTRATADA encarregada de prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, 
sobre os itens supracitados, na ocorrência de falhas. 

3.2.25. O serviço contratado deverá permitir a incorporação de modificações ou ampliações sem 
que estas impliquem na interrupção do restante das conexões da CONTRATANTE. 

3.2.26. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões 
vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

3.2.27. A CONTRATADA, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de 
ampliação em sua estrutura (links de acesso, substituição de meio físico, dentre outros) que possam 
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do link central, deverá comunicar à 
CONTRATANTE com prazo mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência. 

3.2.28. Para cada ocorrência de serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar um identificador 
único (número de chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções. 

3.2.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para fins de aferição e pagamento dos serviços 
prestados, relatório informatizado contendo: 



 

3.2.29.1. Informações sobre a disponibilidade do link de comunicação de dados, conforme critérios 
estabelecidos, e eventuais indisponibilidades. 

3.2.29.2. Latência, tempo de resposta, taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 
estabelecidos. 

3.2.29.3. DisponibilidadedaCentraldeAtendimentoconformeperíodosehoráriosexigidos, bem como 
agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico. 

3.2.29.4. Eficiência das soluções definitivas apresentadas. 

3.3. O prazo de instalção é de 15 dias uteis após recebimento da ordem de fornecimento. 

3.4. Os serviços/objetos desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do 
mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.6. Foi atendido o princípio da padronização, conforme determina o art. 40, V, Lei 
14133/2021. 

3.7. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA LICITAÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP) 

O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 é o normativo que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços. Conforme o Art. 3º, do referido Decreto: “O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.” 

3.8. Considerando que o objeto da licitação atende pelo menos a uma das hipóteses elencadas 
acima, a licitação será realizada por Sistema de Registro de Preços, tendo em vista suas diversas vantagens 
demostradas a seguir: 

a) Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de 
licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro. 

b) Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 

c) A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se 
adquirir os bens e serviços registrados. 

d) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, quer seja 
em suas quantidades parciais ou totais. 

e) Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços 
registrados. 

f) O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação. 

g) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. 

h) Atendimento de demandas imprevisíveis. 

3.9. Para presente contratação não será divugada a IRP: 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP A Intenção de Registro de Preços 
(IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar 
licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de 
outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um 
único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala 
decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 



 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto nº 7.892/2013, com a 
alteração trazida pelo Decreto nº 8.250/2014, abrandou tal exigência, como se observa a partir da 
leitura do seguinte dispositivo legal: 

Art. 4º (...) §1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 

Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos 
órgãos e entidades do SISG, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o 
seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 

No caso desta IFES, optou-se pela não divulgação da IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 
pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria 
possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros 
órgãos da administração pública, demandando maior tempo na realização das atividades e 
alongamento do prazo para esta instituição, considerando a condição de órgão gerenciador. 

 

4.1. Necessidades de Negócio 

4.1.1. As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo 
de Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0), são metas de mais alto nível, objetivos 
ou necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os objetivos que 
o projeto vai atingir e as métricas que serão utilizadas para medir o seu êxito. Nesse sentido, a presente 
seção visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão as análises de soluções e definição da 
solução mais adequadas a tais objetivos organizacionais, conforme relação a seguir: 

a) : O serviço deve prover conectividade de acesso a internet com velocidade, 
estabilidade e segurança que as atividades de fiscalização e administrativas necessitam. 

b) Deve-se considerar o melhor aproveitamento possível dos investimentos já realizados 
em infraestrutura já existentes (se for o caso) 

c) Deve-se assegurar que a solução de acesso a internet contratada garanta um nível 
mínimo de qualidade pré-estabelecido. 

d) Não haja dependência de tecnologias proprietárias ou de determinados fabricantes e 
equipamentos. 

e) A solução proposta seja comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes 
prestadores de serviço do ramo. 

f) A solução deve prover mecanismos que assegurem a segurança das comunicações 
realizadas, no tocante à disponibilidade, integridade e confidencialidade. 

g) O serviço não poderá ter franquia para limite de utilização, que cause a interrupção ou 
diminuição de largura de banda caso seja extrapolada a franquia. 

h) A contratação deverá ter um período mínimo de um ano, para que seja exequível para 
os fornecedores com a garantia de cobertura dos investimentos, e a segurança para a 
administração de ter a continuidade do serviço durante o período. 

4.2. Necessidades Tecnológicas 

4.2.1. As necessidades tecnológicas, também chamadas de requisitos da solução de tecnologia, 
segundo o Corpo de Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0) com adaptações, 
descrevem as características de uma solução que atende aos requisitos do negócio. São desenvolvidos e 
definidos neste documento após a realização de uma Análise de Requisitos. Dentre tais requisitos da 
solução de tecnologia, são descritos: 

a) Os requisitos funcionais, aqueles que descrevem capacidades que a solução será capaz 
de executar em termos de comportamentos e operações – ações ou respostas específicas 
de aplicativos ou componentes de tecnologia da informação, 

b) os requisitos não funcionais, aqueles que capturam condições que não se relacionam 
diretamente ao comportamento ou funcionalidade da solução, mas descrevem condições 
ambientais sob as quais a solução deve permanecer efetiva, ou qualidades que os 



 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

sistemas precisam possuir. Também são conhecidos como requisitos de qualidade ou 
suplementares. Podem incluir requisitos relacionados à capacidade, velocidade, 
segurança, disponibilidade, arquitetura da informação e apresentação da interface com o 
usuário, e 

c) os requisitos de transição, aqueles que descrevem capacidades que a solução deve 
possuir com o objetivo de facilitar a transição do estado atual da organização para um 
estado futuro desejado, mas que não serão mais necessárias uma vez concluída a 
transição. São diferenciados dos outros tipos de requisitos porque são sempre 
temporários por natureza e porque não podem ser desenvolvidos até que ambas as 
soluções, a nova e a existente, sejam definidas. 

4.3. Nesse sentido, a presente seção descreve os requisitos tecnológicos considerados para fins 
de identificação e definição da solução mais adequada, conforme relação a seguir: 

4.3.1. Os serviços de link dedicado de acesso a internet devem assegurar: 

a) Entrega dos serviços de acesso a internet em pleno funcionamento, 

b) Prover conexão dedicada e exclusiva entre a sede do Coren Al, suas subseções e a 
Internet, utilizando-se de tecnologia de transmissão de dados por rede determinística 
como forma de acesso para os protocolos da arquitetura TCP/IP; 

c) Garantia de todos os serviços contratados, 

d) Taxa de transferência de dados em modo simétrico (recepção = transmissão) em um 
único enlace ou em múltiplos enlaces agrupados, entregues no mesmo roteador. 

e) Caso o serviço seja ofertado por meio de mais de um enlace, estes deverão estar 
configurados para balanceamento automático de carga e a conexão com a rede do 
órgão deverá ser feita através de uma única porta Ethernet 100/1000 Mbps ou conexão 
de fibras ópticas; 

f) Suporte técnico 24 horas, serviço gratuito para abertura de chamados do tipo 0800, 
help-desk. Disponibilidade mínima anual de 98%. 

4.4. Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente sessão destaca aqueles requisitos 
que devem ser considerados ao longo do planejamento da contratação para se assegurar o alcance dos 
objetivos pretendidos com a licitação, conforme a seguir: 

a) O Serviço de Comunicação Multimídia é estabelecido pela ANATEL, em sua 
Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, artigo 3°, como um serviço fixo de 
telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e 
recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão à 
internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro de uma Área de Prestação de 
Serviço. 

b) Os serviços de link de acesso a internet enquadram-se na categoria de bens e serviços 
comuns, de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

c) Dentre as obrigações do contratante está dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou Fiscal do Contrato, que de tudo dará 
ciência à Administração. 

d) Ao fim do contrato, a desinstalação do link e de quaisquer equipamentos necessários 
será de responsabilidade da Contratada no mesmo prazo da instalação, a contar do 
encerramento do contrato. 

 

5.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita 
observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações 



 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

contidas neste termo, na Proposta Comercial, além das constantes nos artigos 92, inciso XVI, 115, 118, 
119, 120 e 121 da Lei nº Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente. 

5.1.1. Deve a contratada responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades 
e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 
120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 
quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de 
forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

5.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 
cabíveis; 

5.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o 
material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 2 horas; 

5.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia autorização 
do Coren; 

5.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados previsto em lei. 

5.1.8. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem 
necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
consoante o disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.9. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XVI, artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.10. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a 
CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de 
rescisão. 

5.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

5.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 
 

6.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas 
relacionadas no art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do, art. 115 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e ainda: 

6.3. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo; 

6.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 



 

7. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO 

8. SANÇÕES (PENALIDADES) 

6.6. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 

6.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação ou com 
problemas e/ou solicitar devidas substituições; 

6.8. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados. 
 

7.1. Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos em 
relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não 
havendo problemas, emitir o Atesto. 

7.2. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota 
de Empenho e os dados bancários da empresa; 

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, visto que o Coren Al não utiliza pagamento através de cartão 

7.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao 
Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

7.5. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem 
do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida; 

7.6. O Coren não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 
solicitação ou autorização do fiscal do contrato; 

7.7. Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização 
efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela existência da 
relação contratual; 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
I= (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela em atraso 

7.9. Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos e irreajustáveis 
 

8.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 
administrativas nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, aplicável ao responsável que: 

8.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

8.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 

8.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 

8.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

8.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 7.1.2 e subitens que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

8.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 
calculada observando o valor 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou 
do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a 
infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista 
no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

8.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 7.1.4, será aplicável a penalidade de multa: 

7.1.4.1.1 Igual a 1% (um por cento) para as seguintes infrações administrativas: 

7.1.4.1.1.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

7.1.4.1.1.1.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

7.1.4.1.1.1.2 Deixar de apresentar amostra; 

7.1.4.1.1.1.3 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.4.1.1.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.4.1.1.1.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.4.1.1.1.6 Igual a 20% (vinte por cento) para as seguintes infrações administrativas: 

7.1.4.1.1.1.6.1 Fraudar a licitação. 

7.1.4.1.1.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

7.1.4.1.1.1.6.2.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

7.1.4.1.1.1.6.2.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

7.1.4.1.1.1.6.2.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

7.1.4.1.1.1.6.2.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

8.1.5. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito do município pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 



 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10. VIGÊNCIA 

11. FUNDAMENTAÇÃO E MODALIDADE LICITATORIA 

8.1.6. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos da federação 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

8.1.7. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 
pagamento eventualmente devido pelo município ao contratado, será promovida de forma cumulativa: 

7.1.7.1 A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao 
contratado; 

7.1.7.2 Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.1.8. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem 
afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Conselho Regional de 
Enfermagem de Alagoas 

 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro/agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados, conforme dispõe o artigo 71 da Lei n.º 14.133/2.021. 

9.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

9.1.2. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL DO 
GRUPO/LOTE (devendo ser observados os valores maximmos por item), sendo declarada vencedora a 
Licitante que apresentar o Menor Preço e que atender a todos os requisitos e exigências do certame. 

9.1.3. À contratação que se pretende não se aplica a adjudicação por item, por existir o 
entendimento de que o agrupamento de itens similares ou correlatos para melhor realização do objeto gera 
vantagem significativa a administração. Isso porque, os serviços aqui listados guardam relação entre si, 
além disso, a adjudicação por preço global do grupo proporcionará economia de escala e o fato de lidar 
com uma quantidade reduzida de prestadores de serviço diminui o custo administrativo de gerenciamento 
de todo o processo de contratação, e ainda não compromete o ganha em economia de escala. 

9.1.4. Além disso, ao considerar que o objeto possui pequenas quantidades em relação aos itens, 
há valores significativamente baixo para que o fornecedor tenha interesse em concorrer fato que 
possivelmente tornaria a licitação desinteressante para o mercado, a adjudicação por preço global não só 
atrairá mais licitantes, como também possibilitará redução do preço de escala. 

9.1.5. Também sob a perspectiva técnica da área, impende lançar luzes sobre a centralização da 
responsabilidade, por ser o mais adequado não apenas em vista do acompanhamento de problemas e 
soluções, mas, sobretudo, em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de 
responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto. 

9.1.6. Por fim, cumpre salientar que não haverá dano aos princípios constitucionais que norteiam 
o procedimento e nem às demais legislações aplicáveis. 

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

10.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme limite dispostos, nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP. 

 

11.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº 
14.133 de 01/04/2021 e no Decreto nº 10.024/19 de 20/09/19, como demais normas regularmentadoras e 

suas alterações. 

11.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e 
serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, obrigatoriamente 



 

12. FISCALIZAÇÃO 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14. PROPOSTA DE PREÇO 

15. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

16. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço. 
 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

12.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência. 

12.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 

 

13.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência 
correrão pelo Orçamento do Coren-AL. 

 

14.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço por grupos, formados por itens, 
conforme tabela constante neste Termo de Referência. 

14.2. Não será aceito o grupo da proposta que não tiverem os preços em todos os itens que o 
compõem. 

14.3. Todos os preços unitários e totais devem estar no mínimo dentro do valor estimado, o que 
deve ser observado e será exigido. 

14.4. Os preços dos itens/serviços deverão ser expressos em Reais, conter todos os tributos e 
encargos decorrentes do fornecimento, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a taxas de 
administração ou quaisquer outras despesas e serão fixos e irreajustáveis; 

14.5. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 
proponente julgar necessárias ou convenientes. 

14.6. A proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

14.7. Além disso, deverá conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser 
observadas as especificações constantes deste Termo e seu item 14, sem conter alternativa de preço ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

14.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, os 
preços devem estar compatíveis com os preços praticados mercado, conforme estimativa de preço 
elaborada pela administração. 

 

15.1. O valor estimado da contratação será determinado pelo Deprtamento de Licitações do Coren 
AL após Pesquisa de Preço a ser realizada conforme legislação vigente. 

 

14.1 A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Termo de Referência. 

14.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.2.1 Habilitação jurídica 

14.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; Empresário individual: inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.1.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

14.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 



 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

14.2.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.2.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

14.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, distrital ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

14.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda estadual, distrital ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

14.2.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

14.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.2.4 Qualificação Técnica 



 

17. ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

20. SUBCONTRATAÇÃO 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.2.4.1 A qualificação técnica dar-se-á por meio da comprovação de execução de atividades pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em conformidade com o art. 67 da Lei 
nº 14.133/2021. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

14.2.4.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.2.4.3 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.2.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

 

15.1 No interesse do Coren, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de vinte e cinco por cento 25% (vinte e cinco porcento), consoante o disposto no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários. 

15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste termo, sejam 
mantidas as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, 
e ainda haja anuência do contratante à continuidade do contrato. 

 

17.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

17.1.1. A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de recursos, 
dando ênfase ao uso racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus empregados para 
colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de 
resíduos sólidos do órgão. 

17.1.2 Deverão ser observadas em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como a apresentação de documentos somente por meio 
eletrônico, não sendo necessário o envio de documentos físicos à Contratante. 

 

20.1. Na execução do contrato é permitida a subcontratação parcial do objeto, com fundamento 
no art. 122 da Lei n. 14.133/21, desde que haja prévia autorização da administração. 

 

21.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura 
se façam necessários para a sua boa execução. 

21.2. Por se tratar de serviço de baixa complexidade, entende-se que não deve ser solicitada 
garantia de execução contratual. 

21.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de 
empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Coren. 

21.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do Coren; 



 

21.5. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes 
interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

21.6. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nos de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral União (Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21). 

21.7. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 entende que s informações 
contidas no presente TERMO DE REFERENCIA DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 
interessado, pois não se caracterizam como sigilosas 

 
 
 

 
Arthur Maia Paiva Junior 

Chefe do Departamento Administrativo Coren Al 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MAIA PAIVA JUNIOR - Matr. 39 , 
Administrador, em 16/03/2026, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1585461 e o 
código CRC 913352AA. 

 

 
Avenida Moreira e Silva, 430, - Bairro Farol, Maceió/AL 

CEP 57051-500 Telefone: (82) 3221-4118 

- https://corenalagoas.org.br 
 



 

  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 00198.001100/2025-50

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

Validade da Ata: XX meses

  

O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da
Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede na Avenida Moreira e Silva, nº 430, Farol, Maceió-AL, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.768.671/0001-58, neste ato representado pelo sua Presidente Dra.
___________________, brasileira, enfermeira, portadora da carteira COREN/AL__________, e por seu
Tesoureiro(a) Dr. ____________, brasileiro(a), Tecnico(a) de Enfermagem, portador(a) da carteira
profissional COREN/AL__________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....../202..... publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de ....../....../202....., Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CONSIDERANDO a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de
Preços em epígrafe, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX, homologada pela autoridade competente,

RESOLVE:
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme Cláusulas
abaixo e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os
referidos preços, oferecidos pela [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida à [digite aqui o endereço completo da empresa], neste ato
representada pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da
Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o
número], cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no Grupo XX do certame.

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto [digite aqui o objeto da contratação], conforme
especificações e condições constantes no Edital e anexos e, ainda, a documentação, as propostas de preços,
os lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram
seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva 

Grupo/Itens registrados – Da especificação e do quantitativo a ser fornecido:

ITEM DESCRIÇÃO Localidade UND QTD VL.
UNIT.

VL.
TOTAL
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1

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de telecomunicações, para
fornecimento de link de internet, com manutenções
corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 100 Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica,
rádio ou satélite, e com instalação e construção
de acesso (infraestrutura) para ativação do link
de internet. Por 12 meses

Maceió
Serviço

Mensal
12   

2

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de telecomunicações, para
fornecimento de link de internet, com manutenções
corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 100 Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica,
rádio ou satélite, e com instalação e construção
de acesso (infraestrutura) para ativação do link
de internet. Por 12 meses

Arapiraca

Serviço

Mensal

 

12   

3

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de telecomunicações, para
fornecimento de link de internet, com manutenções
corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 100 Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica,
rádio ou satélite, e com instalação e construção
de acesso (infraestrutura) para ativação do link
de internet. Por 12 meses

Porto Calvo

Serviço

Mensal

 

12   

4

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de telecomunicações, para
fornecimento de link de internet, com manutenções
corretiva e preventiva, na velocidade de, no
mínimo, 100 Mbps (download e upload), com
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por
semana e disponibilização de, no mínimo, 1 IP
válido e fixo na internet, via cabo/fibra óptica,
rádio ou satélite, e com instalação e construção
de acesso (infraestrutura) para ativação do link
de internet. Por 12 meses

Santana do
Ipanema

Serviço

Mensal
12   

 

TEM ENDEREÇO Localidade

01 Avenida Moreira e Silva, 430, Farol- Maceió AL 57051-500 Maceió

02 Rua Nossa Senhora Aparecida, 275, Centro - Arapiraca AL 57300-020 Arapiraca
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03 Porto Calvo - a definir Porto Calvo

04 Santana do Ipanema - a definir Santana do Ipanema

 

1.2. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE  a firmar contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 06 meses,  contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme limite dispostos, nos termos do art. 107 da Lei
Federal nº 14.133/2021, com eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP.

3.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.3. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, fica determinado que haverá a
renovação do quantitativo inicialmente registrado.
3.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

3.5. No caso de prorrogação da ata, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se
o Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, mantido pelo IBGE, acumulado dos últimos doze
meses, a contar da data de recebimento da proposta comercial atualizada.

3.6. No caso de o índice ficar negativo o valor do próximo período ficará inalterado.

4. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

4.2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.2.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

4.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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4.2.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

4.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

4.2.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

4.2.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

4.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.2.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

5. CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

5.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

5.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou 7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
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determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

5.4.1. Por razão de interesse público;

5.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

5.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE
EMPENHO
6.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação
pertinente.

6.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota de
empenho em nome da licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou
entidade CONTRATANTE.

6.3. A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ou fax), cópia da Nota de Empenho, para
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, promover o aceite, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

6.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela CONTRATANTE.

6.4. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento
de compromisso.

7. CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO
7.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado no
resultado do Pregão Eletrônico.

8. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO
8.1. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA  – DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor

10.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços;

II - integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua
proposta e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos.

11.2. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto na legislação vigente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Maceió/AL para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Instrumento é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MAIA PAIVA JUNIOR - Matr. 39 ,
Pregoeiro(a), em 09/03/2026, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1560804 e o
código CRC C0E18BF7.

 

 Avenida Moreira e Silva, 430, - Bairro Farol, Maceió/AL

CEP 57051-500 Telefone: (82) 3221-4118

- https://corenalagoas.org.br

Referência: Processo nº 00198.001100/2025-50 SEI nº 1560804
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTAS 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELOS CONTATOS COM O COREN-AL 

DADOS DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Lote 0X 

ITEM DESCRIÇÃO Localidade UND QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 
internet, com manutenções corretiva e preventiva, na 
velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana 
e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com 
instalação e construção de acesso (infraestrutura) para 
ativação do link de internet. Por 12 meses 

Maceió 
Serviço 

Mensal 
12   

2 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 
internet, com manutenções corretiva e preventiva, na 
velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana 
e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com 
instalação e construção de acesso (infraestrutura) para 
ativação do link de internet. Por 12 meses 

Arapiraca 
Serviço 

Mensal 
 

12   

3 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 
internet, com manutenções corretiva e preventiva, na 
velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana 
e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com 
instalação e construção de acesso (infraestrutura) para 
ativação do link de internet. Por 12 meses 

Porto Calvo 
Serviço 

Mensal 
 

12   

4 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de 
internet, com manutenções corretiva e preventiva, na 
velocidade de, no mínimo, 100 Mbps (download e upload), 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana 
e disponibilização de, no mínimo, 1 IP válido e fixo na 
internet, via cabo/fibra óptica, rádio ou satélite, e com 
instalação e construção de acesso (infraestrutura) para 
ativação do link de internet. Por 12 meses 

Santana do 
Ipanema 

Serviço 

Mensal 
12   



 
 

 No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos 
serviços, objeto do Pregão em referência, como todas as despesas com mão-de-obra a ser 
utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

 

 Os serviços, objeto desta proposta, terão início na data da assinatura do contrato e serão 
realizados de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital de licitação – Pregão 
Eletrônico nº _________________ (SRP) e seus anexos. 

 

 O prazo de validade da proposta é de XX dias, contados da data de abertura do Pregão nº 
___________ (SRP). (Não poderá ser inferior a 60 dias) 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF:                                                                                                                                                      

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

C/C: 

 

_____________________________________________________ 

Local, data, nome e assinatura do responsável legal 
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